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Candidato  Solicitação e Resultado 

Márcio Rodrigo Caetano de Azevedo Lopes � Solicitação: Incluir entre os 15 candidatos selecionados  5 

candidatos  da lista de suplentes para preencherem as vagas não 

ocupadas na linha de pesquisa em gestão de políticas públicas. 

 

� Resultado: solicitação indeferida. Esta decisão é uma prerrogativa 

do Colegiado do Programa e, conforme Edital, a Comissão do 

Processo Seletivo não pode decidir sobre as vagas não preenchidas, 

uma vez que a disponibilidade de vagas obedece o critério do 

quantitativo estabelecido para cada Linha de pesquisa  e os 

respectivos orientadores designados. Assim, de acordo com o 

Edital, o Colegiado do Programa é quem detém a prerrogativa de 

resolver os casos omissos. O Colegiado do  Programa deverá se 

reunir em data já agendada para dia 20/02/2015, para analisar a 

possibilidade de aproveitar ou não as 5 vagas restantes da Linha de 

Pesquisa em Gestão Ambiental para candidatos em suplência, 

observando o critério de preenchimento da linha de pesquisa e a 

disponibilidade de orientação dos professores. 

 

Pamela Moura da Rocha  � Solicitação: Correção da pontuação final. A pontuação final da 

candidata, de acordo com  a média aritmética das notas parciais 

apresentadas, corresponde ao valor  6,61 e não  ao valor 5,94, 

como informado à candidata.   

 

� Resultado: Solicitação deferida.  A Comissão verificou que  houve 

um equívoco na digitação da pontuação final da candidata, ou seja, 

a pontuação final 5,94  não corresponde à média aritmética  das 

notas parciais obtidas: Prova (7,35), Proposta (8,00), Barema e 

Histórico (4,50) , portanto a pontuação final da candidata passa  a 

ser 6,61, valor que leva esta Comissão a incluí-la entre os 

candidatos da Lista em suplência. 

 

Susana Kelli Cabral de Aquino � Solicitação: Correção da nota da Prova e da Pontução Final 

divulgadas. A nota da Prova corresponde ao valor 7,65 e não 7,60 e 

por consequência a pontuação final passa a ser   6,74 e não 6,72 

como foi publicado.  

 

� Resultado:  Solicitação deferida. A Comissão verificou que houve 

um equívoco na digitação da nota da Avaliação de Conhecimentos 

em Políticas Públicas e Segurança Social  sendo o seu valor 7,65, 

desta forma a pontuação final da candidata passa a ser 6,74, o que 

lhe confere a condição de figurar na Lista de  candidatos 

selecionados. 


